
 

INDICAÇÃO Nº: 784/2025 
Linhares, 05 de novembro de 2025 

GAB/VER. CAIO FERRAZ 
 

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES 

 
CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da Casa, 
vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na forma 
regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao 
Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretária Municipal de Saúde, 
solicitando o que segue: 

 
 

 QUE SEJA TOMADA AS PROVIDÊNCIAS PARA COSTRUÇÃO DE UM POSTO DE 
SAÚDE NO RESIDENCIAL MATA DO CACAU. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a construção de um posto de saúde no 
Residencial Mata do Cacau, visando atender às necessidades da população local, que 
atualmente enfrenta dificuldades de acesso aos serviços básicos de saúde. 

O Residencial Mata do Cacau conta com um número expressivo de moradores, e a ausência 
de uma unidade de saúde próxima obriga os cidadãos a se deslocarem para outros bairros 
em busca de atendimento médico, o que gera transtornos, custos adicionais e sobrecarga 
nas unidades vizinhas. 

A implantação de um posto de saúde no bairro proporcionará mais comodidade, agilidade 
no atendimento e melhoria na qualidade de vida dos moradores, garantindo o acesso 
facilitado a consultas, exames e acompanhamentos preventivos. 

Trata-se, portanto, de uma medida essencial para fortalecer a atenção básica à saúde, 
promovendo um atendimento mais humanizado e eficiente, de acordo com as diretrizes do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais 
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da presente 
Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO. 

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a 
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem necessárias. 

  Atenciosamente, 
 
 

 

CAIO FERRAZ 

Vereador 
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